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57% 21% 

8% 

6% 
8% 

Faturamento Anual 
em milhares de Reais 

até R$ 1.000

R$ 1.001 até R$ 2.000

R$ 2.001 até R$ 4.000

R$ 4.001 até R$ 10.000

mais de R$ 10.001

PERFIL DAS 

EMPRESAS 

ASSOCIADAS 

- 1.580  Associados (*) 

- US$ 20 bilhões de dólares 

- 120.000 empregos diretos 

- 86% de MPE 

- 21 Estados da Federação 
(*) 518 conveniados Acate de SC 



INVESTIMENTO EM TI  

NO BRASIL 

2013 

Mercado Interno Total de TI 
(Mercado interno sem exportações) 

Fonte IDC – IT Black Book, Q4, 2013  
(mercado interno sem exportações) 

7º 

US$ 61,6 Bilhões 

Serviços US$ 14,4 bilhões 

Hardware US$ 36,5 bilhões 

Software US$ 10,7 bilhões 



9 pontos percentuais abaixo da média do índice da América Latina 

7 pontos percentuais acima da média do índice mundial 

ÍNDICES DE PIRATARIA 

DE SOFTWARE NO BRASIL 
2013 

Fonte: BSA    

O Brasil reduziu o índice de pirataria 

nos últimos anos, mas as perdas 

cresceram em Valor absoluto 

56% 

U$ 2,2(B) 

2009 

53% 

U$ 2,8(B) 

2011 

50% 

U$ 2,8(B) 

2013 



EVOLUÇÃO DO ÍNDICE DE 

PIRATARIA - 2013 

Fonte:  Estudo global anual da BSA sobre Pirataria de Software em parceria com o IDC. 
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LOJAS VIRTUAIS 

 

ESPAÇO NA INTERNET ONDE OS INTERESSADOS COMPRAM E 

VENDEM PRODUTOS E SERVIÇOS CONECTADOS REMOTAMENTE 

(DE MODO NÃO PRESENCIAL). 

 

 

O varejo eletrônico abrange a venda em lojas virtuais,  projetadas em 

geral no formato de catálogo eletrônico. 

 

 Se dividem em: 

 

• (B2B) Empresas vendem diretamente para outras empresas 

normalmente concedendo-lhes atraentes descontos para a compra de 

grandes quantidades. 

 

• (B2C), Empresas vendem diretamente aos consumidores finais. 



 

 

• Podem ser: 
 

 ESPECIALIZADAS (vendem exclusivamente um produto, ou poucos) e 

 

 GENERALISTAS (colocam à disposição dos clientes inúmeras atrações). 

A Amazon.com foi lançada como especializada em livros, mas logo se 

tornou generalista. 
 

•A Web torna mais fácil e rápido conseguir informações detalhadas a 

respeito dos artigos pretendidos, bem como pesquisar e comparar 

variedade e preços dos itens procurados.  
 

•clientes podem acessar Loja Virtual usando Tablets, Celulares ou 

Smartphones 

 

• É possível visualizar os produtos da Empresa, ter acesso a editoriais 

destinados aos seus diferentes públicos (Clientes pesquisam os produtos 

na Loja Virtual) 
 
•  



 

• Integração da Loja Virtual com Operadoras de Cartões de Crédito 
permitindo aos Clientes fazerem pagamentos com Cartões de Crédito em 
ambiente seguro, utilizando certificados técnicos de segurança 
 
• Permite criação de  mensagens para Newsletters e E-mail Marketing para 
clientes. 
 
• Site podem ser hospedados em servidores distantes. 
 
•  Integração com Sistemas de pagamento tais como PagSeguro, Bcash e 
PayPal  
 
• Atendimento por Chat Checkout 



USO CRIMINOSO DAS “LOJAS VIRTUAIS”: 
 

• Sites destinados à práticas Piratas 
 

• Sites de Leilão (“Action Sites”) 
• Ex. Mercado livre 

 

• Links para Sites destinados às práticas piratas 



Exemplos de Anúncios Piratas na Internet 

perfumesgenericos.pt  “A mesma essência das grandes marcas” 
• Perfume Ck ONE – Bleu de Chanel – Armani Code 

 

produto.mercadolivre.com.br  
Smartphone Samsung Galaxy I9300- Generico-com Tela Tda Branc 

(Celulares Genéricos) 
• Samsung Galaxy-19300 
• relogio-reserve-venonre 
• samsung-galaxy-s5-16gb-android 

 
lojasTNT.com OFERTAS EXPLOSIVAS! 
• Perfumes – Vestuário – Óculos – PenDrive - BelezaSamsung Galaxy-S5 
Ex. Óculos “Estilo INVICTA” 
 

MEGRAREPLICAS.COM.BR 
• RELÓGIOS  (47 PÁGINAS COM 20 MODELOS = 940) – BOLSAS - PASTAS – CANETAS  

http://perfumesgenericos.pt/
http://produto.mercadolivre.com.br/
http://www.lojastnt.com/categoria-produto/relogios/?gclid=CMmpgo_3pMACFSMV7AodiRQAOg
http://www.lojastnt.com/categoria-produto/relogios/?gclid=CMmpgo_3pMACFSMV7AodiRQAOg
http://www.lojastnt.com/categoria-produto/relogios/?gclid=CMmpgo_3pMACFSMV7AodiRQAOg
http://www.lojastnt.com/categoria-produto/relogios/?gclid=CMmpgo_3pMACFSMV7AodiRQAOg


http://perfumesgenericos.pt/    - Perfumes génericos 

http://perfumesgenericos.pt/
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http://www.lojastnt.com/categoria-
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http://produto.mercadolivre.com.br/MLB-578459618-relogio-reserve-
venon-_JM   - relógio Reserve Venon R$55,00  
Original- R$6.000,00 
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http://www.reidorelogio.com/loja/   

http://www.reidorelogio.com/loja/
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http://akuma-hassen.blogspot.com.br/2010_04_01_archive.html  
 

AKUMA-HASSEN 
 
AS PIORES E MAIS ENGRAÇADAS FALSIFICAÇÕES DO 
MUNDO 
 
• BSOS 
• ADIDOS 
• ABIBAS 
• LIVE´S 
• CUGGI 
• GILLEHE 
• LOKASTA 
• SPIDAR-MEN 
• Wü 

 
 
 

http://akuma-hassen.blogspot.com.br/2010_04_01_archive.html
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http://divagacoessolitarias.blogspot.com.br/2010/03/nomes-muito-originais-para-
produtos.html  
 
 

DIVAGAÇÕES SOLITÁRIAS  
NOMES MUITO ORIGINAIS PARA PRODUTOS 
• LGG 
• PASUNNIC 
• D & C – DOCHA CABANOV 
• POLO RALPI HOUSE 
• ROBERT CORP 3 
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http://www.cambalacho.com/2010/06/25-fotos-de-marcas-falsificadas.html  

Cambalacho 
25 Fotos de Marcas Falsificadas 
• FUMA 
• PUNH 
• PMUA 
• SUPER BAT 
• SPECIAL MAN 
• NOKLA 
• NINETUDO 
• POLY STATION 
• GAME KING 
• POP   STATION 
• NIRE 
• PANOSAONIC 
• SQNY 
• SONIA 
• ROXANA 
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Links  
Sites - http://www.skidrowgames.net 
Exemplo: http://www.skidrowgames.net/sniper-elite-3-update-v1-08-incl-dlc-reloaded.html 
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Site : http://softgames.ws/ 
  
Link de um jogo(Diablo 3): http://softgames.ws/2014/08/diablo-iii-reaper-of-souls-
ultimate-evil-edition-ps3/#.U_uCVqOND1k 
 
 
 

Links para download do jogo Diablo 3: https://safelinking.net/p/bdb1a02795 
https://safelinking.net/p/99df166b9d   (Uploaded) - Folder 
https://safelinking.net/p/a94be173d9  (Uploadable) – Folder 
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Site: http://www.baixeturbo.org 
 
Link jogo: http://www.baixeturbo.org/2014/08/download-mortal-kombat-snes-collection-
portable/ 
 

http://uploaded.net/file/rtm7m6j1/23.08.2014.Mortal.Kombat.-
.SNES.Collection.Portable.rar  (uploaded) – download direto 
 
http://bitshare.com/files/cpgl4omp/23.08.2014.Mortal.Kombat.-
.SNES.Collection.Portable.rar.html (Bitshare) - download direto 
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PROVEDORES DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM DIVIDEM-SE ENTRE 

 

- COLABORATIVOS: Removem rapidamente Sites, Anúncios e Links 

 

 

- NÃO COLABORATIVOS:  

- Agem lentamente e mediante forte pressão  

- Nunca removem 

 



 
 
 
 

 
SITES QUE CRIAM ou OFERECEM infra estrutura para  lojas virtuais: 
 

RESPONDEM RÁPIDO AOS PEDIDOS DE REMOÇÃO E ELIMINA O SITE: 
 
• www.rodrigo.WIX.com 

 
• www.rodrigo.WEBNODE.com 

 
• www.rodrigo.HOSTINGER.com 
 

• NÃO RESPONDEM OU DEMORAM PARA RESPONDER 

• www.rodrigo.MERCADOSHOP.com: SERVIDOR DA MERCADO LIVRE 
• www.rodrigo.BLOGSPOT.com: SERVIDOR DA GOOGLE 
• www.rodrigo.QUALQUERNOME.com  SERVIDOR DA UOL 

 
 

 
 
 
W 
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SITES QUE CRIAM ou OFERECEM infra estrutura para  lojas virtuais: 
 

RESPONDEM RÁPIDO AOS PEDIDOS DE REMOÇÃO E ELIMINA O SITE: 
 
• www.rodrigo.WIX.com 

 
• www.rodrigo.WEBNODE.com 

 
• www.rodrigo.HOSTINGER.com 
 

• NÃO RESPONDEM OU DEMORAM PARA RESPONDER 

• www.rodrigo.MERCADOSHOP.com: SERVIDOR DA MERCADO LIVRE 
• www.rodrigo.BLOGSPOT.com: SERVIDOR DA GOOGLE 
• www.rodrigo.QUALQUERNOME.com  SERVIDOR DA UOL 
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• RESPONDEM RÁPIDO A REMOÇÃO DE ANÚNCIOS 

• MERCADO LIVRE:  
• PPPI É “CAMPEÃO” EM REMOÇÃO DA ANÚNCIOS 

• GOOGLE 
• Também atende bem 

 
 

• PROBLEMA É QUE NOVOS ANÚNCIOS SÃO ACOLHIDOS 
• NA TERCEIRA REMOÇÃO, remove-se O ANUNCIANTE  

 

• SEGUNDO PROBLEMA É QUE NOVOS 
• ANUNCIANTE RETORNA COM NOVO “NICK NAME”.  
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Total de Sites e Anúncios retirados 2013: 

Total de sites retirados do ar: 76 
Total de anúncios removidos em sites de leilão: 17.468 mil 
Total de links removidos: 35.822 mil 
 

Total de Ações de 

repressão 2013: 163 
Total de CDs apreendidos 

2013: 487.852 mil 

Mais de 15 milhões de CDs 
apreendidos desde 2003 

2003 2013 

Balanço 2013 



Essas práticas constituem-se em : 
 
• Crimes puníveis com penas privativas de liberdade 

 
• Violações Cíveis, sujeitas às ações indenizatórias 

 
• Programas de Computador 

 
• Concorrência desleal (unfair competition) 

• Two common examples of unfair competition are 
trademark infringement and misappropriation (ves the 
unauthorized use of an intangible assets not protected by 
trademark or copyright laws 

 



Iniciativa Empreendedor Legal  

www.denunciepirataria.org.br 

www.empreendedorlegal.org.br 







Lei  nº 9.279 de 14 de Maio de 1996 
 Art. 2º A proteção dos direitos relativos à propriedade 
industrial, considerado o seu interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País, efetua-se 
mediante: 
        I - concessão de patentes de invenção e de modelo de 
utilidade; 
        II - concessão de registro de desenho industrial; 
        III - concessão de registro de marca; 
        IV - repressão às falsas indicações geográficas; e 
        V - repressão à concorrência desleal. 
 



Art. 183/184. Comete crime contra patente de invenção ou de modelo de 
utilidade quem.... Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou 
multa (183) e 1 (um) a 3 meses ou multa (184) 
 
Art. 187. Fabricar, sem autorização do titular, produto que incorpore 
desenho industrial registrado, ou imitação substancial que possa induzir 
em erro ou confusão.. 3  meses a 1 ano/multa  
Art. 188. Comete crime contra registro de desenho industrial quem: 1 
(um) a 3 meses ou multa  
 
Art. 189/190. Comete crime contra registro de marca quem.. 3 (tres)  
meses a 1 ano ou multa (189) e 1 (um) a 3 meses ou multa (190)  
 



Art. 195. Comete crime de concorrência desleal quem: 
        IV - usa expressão ou sinal de propaganda alheios, ou os imita, de 
modo a criar confusão entre os produtos ou estabelecimentos; 
        V - usa, indevidamente, nome comercial, título de 
estabelecimento ou insígnia alheios ou vende, expõe ou oferece à 
venda ou tem em estoque produto com essas referências; 
        VI - substitui, pelo seu próprio nome ou razão social, em produto 
de outrem, o nome ou razão social deste, sem o seu consentimento; 

        Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa. 
 



Art. 199. Nos crimes previstos neste Título somente se procede 

mediante queixa, salvo quanto ao crime do art. 191, em que a 
ação penal será pública. 
 
Art. 203. Tratando-se de estabelecimentos industriais ou comerciais 

legalmente organizados e que estejam funcionando 
publicamente, as diligências preliminares limitar-se-ão à vistoria e 

apreensão dos produtos, quando ordenadas pelo juiz, não 
podendo ser paralisada a sua atividade licitamente exercida. 
 
 Art. 204. Realizada a diligência de busca e apreensão, responderá 

por perdas e danos a parte que a tiver requerido de má-fé, por 
espírito de emulação, mero capricho ou erro grosseiro. 



DISCUSSÕES SOBRE A NECESSIDADE (OU NÃO) DE TIPIFICAR 
(COMO CRIMINOSAS) CERTAS CONDUTAS REALIZADAS:  

  mediante uso de sistema eletrônico, digital ou 
similares, ou 

  mediante uso de rede de computadores, ou 

  praticadas contra dispositivos de comunicação, ou 

  praticadas contra sistemas informatizados e similares  



 Com base no “Princípio de legalidade” que abarca o 
conceito de “Anterioridade da lei”, o ato que se pretende 
punir, deverá ter sido definido em lei, como crime, antes 
de ter sido praticado.  

 

Não será considerado crime, a prática de um ato que não 
tenha sido previamente definido como tipo penal, por lei 
(ou seja, ato que não tenha sido TIPIFICADO). 

 

 



 
 
1) Art. 1° do Código Penal : “Não há crime sem lei anterior 

que o defina. Não há pena sem prévia    COMINAÇÃO 
LEGAL.” 
 

2) Art. 5º, inciso XXXIX,  da Constituição Federal que 
estipula: “Não há crime sem lei anterior que o defina, 
nem pena sem prévia  cominação legal. 
 

3) Art. 5º, inciso XL da Constituição Federal: 
A lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu.  
 

PL nº 84/99, de autoria do deputado Luiz 
Piauhylino (e outros apensados) . 

 

 



 
 
 
 

 
 
 
 
LEI Nº 12.735, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2012: LEI EDUARDO AZEREDO 
 
Art. 4o    Os órgãos da polícia judiciária ESTRUTURARÃO, nos termos de regulamento, 
setores e equipes  especializadas no combate à ação delituosa em rede de 
computadores, dispositivo de comunicação ou sistema informatizado 
  

LEI Nº 12.737, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2012 - LEI CAROLINA DIECKMANN  
Cria artigos 154-A  e  154-B - altera os arts. 266 e 298  
 
“Art. 154-A.  INVADIR DISPOSITIVO INFORMÁTICO ALHEIO, conectado ou não à rede 
de computadores, mediante violação indevida de mecanismo de segurança e com o 
fim de obter, adulterar ou destruir dados ou informações sem autorização expressa 
ou tácita do titular do dispositivo ou instalar vulnerabilidades para obter vantagem 
ilícita:  Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa.  
Ação penal  Art. 154-B.  Nos crimes definidos no art. 154-A, somente se procede 
mediante representação, salvo se o crime é cometido contra a administração pública direta ou indireta 

de qualquer dos Poderes da União, Estados, Distrito Federal ou Municípios ou contra empresas concessionárias 
de serviços públicos.”   
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LEI Nº 12.737, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2012 - LEI CAROLINA DIECKMANN  
introduziu alterações nos arts. 266 e 298  
 
Art. 266 - INTERROMPER OU PERTURBAR SERVIÇO telegráfico, radiotelegráfico ou 
telefônico, impedir ou dificultar-lhe o restabelecimento: Pena - detenção, de um a três 
anos, e multa.  § 1o  Incorre na mesma pena quem interrompe serviço TELEMÁTICO 
OU DE INFORMAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA, ou impede ou dificulta-lhe o 
restabelecimento 
 
 
FALSIFICAÇÃO DE CARTÃO  (Falsificação de documento particular) 
Art. 298 - Parágrafo único.  Para fins do disposto no caput, EQUIPARA-SE A 
DOCUMENTO PARTICULAR O CARTÃO DE CRÉDITO OU DÉBITO.” (NR)   

 
 
 
 

 

 



Art. 207. Independentemente da ação criminal, o prejudicado poderá 
intentar as ações cíveis que considerar cabíveis na forma do Código de 
Processo Civil. 
   
Art. 208. A INDENIZAÇÃO será determinada pelos benefícios que o 
prejudicado teria auferido se a violação não tivesse ocorrido. 
Art. 210. Os LUCROS CESSANTES serão determinados pelo critério mais 
favorável ao prejudicado, dentre os seguintes: 
        I - os benefícios que o prejudicado teria auferido se a violação não 
tivesse ocorrido; ou 
        II - os benefícios que foram auferidos pelo autor da violação do direito; 
ou 
        III - a remuneração que o autor da violação teria pago ao titular do 
direito violado pela concessão de uma licença que lhe permitisse legalmente 
explorar o bem. 



A Proteção Legal da Propriedade 
Intelectual do Software 

Lei dos Direitos Autorais (Lei 9.610/98) 

Lei de Software (Lei 9.609/98) 

Conforme estabelece o parágrafo 1.º do art. 7.º 
da Lei 9.610/98  “os programas de computador 
são objeto de legislação específica, observadas 
as disposições desta lei que lhe sejam 
aplicáveis” 

Lei do Software – Lei 9609/98 



Disposições Preliminares 

Definição 
Programa de computador, suporte 
físico, emprego necessário em 
máquinas automáticas de tratamento 
da informação 

Exemplos 
Sistemas operacionais, aplicativos, 
multimídia, jogos etc. 

Lei do Software – Lei 9609/98 



O artigo 9.º da Lei de Software estabelece 
que o uso de programas de computador no 
País será objeto de contrato de licença 

Portanto, a comercialização do software 
não se opera pela transferência da 
propriedade do programa - permanece 
vinculado ao titular dos direitos autorais 
sobre ele incidentes 

CONTRATOS DE LICENÇA DE USO 

Na inexistência do contrato, 
o documento fiscal relativo à 

aquisição ou licenciamento de 
cópia servirá para comprovação 

da regularidade do seu uso 

Lei do Software – Lei 9609/98 



Art. 12º Violar direitos 
de autor de programa 
de computador: 
Pena - Detenção de 
seis meses a dois anos 
ou multa 

§ 1º Se a violação 
consistir na reprodução, 
por qualquer meio, de 
programa de 
computador, no todo ou 
em parte, para fins de 
comércio, sem 
autorização expressa do 
autor ou de quem o 
represente: 
Pena - Reclusão de um a 
quatro anos e multa 
 

Lei do Software – Lei 9609/98 



§ 2º Na mesma pena do parágrafo 
anterior incorre quem vende, expõe 
à venda, introduz no País, adquire, 
oculta ou tem em depósito, para 
fins de comércio, original ou cópia 
de programa de computador, 
produzido com violação de direito 
autoral. 

§ 3º Nos crimes previstos neste 
artigo, somente se procede 
mediante queixa, salvo: 
I - quando praticados em prejuízo de 
entidade de direito público, 
autarquia, empresa pública, 
sociedade de economia mista ou 
fundação instituída pelo poder 
público; 
II - quando, em decorrência de ato 
delituoso, resultar sonegação fiscal, 
perda de arrecadação tributária ou 
prática de quaisquer dos crimes 
contra a ordem tributária ou contra 
as relações de consumo. 
 

§ 4º No caso do inciso II do 
parágrafo anterior, a exigibilidade 
do tributo, ou contribuição social 
e qualquer acessório, processar-
se-á independentemente de 
representação. 
 
Art. 14º Independentemente da 
ação penal, o prejudicado poderá 
intentar ação para proibir ao 
infrator a prática do ato 
incriminado, com cominação de 
pena pecuniária para o caso de 
transgressão do preceito. 
§ 1º A ação de abstenção de 
prática de ato poderá ser 
cumulada com a de perdas e 
danos pelos prejuízos 
decorrentes da infração. 

Lei do Software – Lei 9609/98 



Indenização - Lei de Direitos 
Autorais (9.610/98) 

Art. 102. O titular cuja obra seja 
fraudulentamente reproduzida, 
divulgada ou de qualquer forma 
utilizada, poderá requerer a 
apreensão dos exemplares 
reproduzidos ou a suspensão da 
divulgação, sem prejuízo da 
indenização cabível. 
 
Art. 103. Quem editar obra literária, 
artística ou científica, sem autorização 
do titular, perderá para este os 
exemplares que se apreenderem e 
pagar-lhe-á o preço dos que tiver 
vendido.  
 
Parágrafo Único. Não se conhecendo o 
número de exemplares que 
constituem a edição fraudulenta, 
pagará o transgressor o valor de três 
mil exemplares, além dos 
apreendidos.” 

Lei do Software – Lei 9609/98 



• LEI DE SOFTWARE Nº 9.609/98:  

• Infrações e Penalidades 
 

– Violar direito de autor  
•  Detenção de 6 meses a 2 anos ou multa 

– Reprodução para fins de comércio 
• Reclusão de 1 a 4 anos e multa 

– Exposição à venda, aquisição, ocultação ou 
armazenamento para fins de comércio, de cópia 
produzida com violação de direito autoral 
• Reclusão de 1 a 4 anos e multa 

 
 

 



INDENIZAÇÃO DAS PERDAS E DANOS 
        

 Lei 9.609 - Art. 14º Independentemente da ação penal, o prejudicado poderá  
intentar ação para proibir ao infrator a prática do ato incriminado, com 
cominação de PENA PECUNIÁRIA para o caso de transgressão do preceito. 

 § 1º A ação de abstenção de prática de ato poderá ser cumulada com a de 
PERDAS E DANOS pelos prejuízos decorrentes da infração. 

 

 ART. 103. QUEM EDITAR OBRA LITERÁRIA, ARTÍSTICA OU CIENTÍFICA, SEM 

AUTORIZAÇÃO DO TITULAR, PERDERÁ PARA ESTE OS EXEMPLARES QUE SE 

APREENDEREM E PAGAR-LHE-Á O PREÇO DOS QUE TIVER VENDIDO.  
     
 PARÁGRAFO ÚNICO. NÃO SE CONHECENDO O NÚMERO DE EXEMPLARES 

QUE CONSTITUEM A EDIÇÃO FRAUDULENTA, PAGARÁ O TRANSGRESSOR O 
VALOR DE TRÊS MIL EXEMPLARES, ALÉM DOS APREENDIDOS.  

        
  

 
 

 



• JUDICIÁRIO: SENTENÇAS EXEMPLARES 

• DA CONDENAÇÃO DO STAND CENTER - SP 
• Posto isso, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados nos autos da 

medida cautelar e da ação principal para o fim de condenar as requeridas 
a: 

• MULTA DIÁRIA DE R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS); 

• INDENIZAÇÃO DE TRÊS MIL DE CADA UM DOS EXEMPLARES 

• VALOR DE MERCADO DAS UNIDADES APREENDIDAS somados ao valor de 
mercado de cada um dos exemplares efetivamente apreendidos.  

• Indenização Superior a R$ 7.000.000.000,00 (sete 
bilhões) 

 

 



 GALERIA PAGÉ 
• APELAÇÃO Nº 0136419-72.2010.8.26.0100, SÃO PAULO (39ª V). 
• APELANTE: ABES ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE 
• SOFTWARE 
• APELADOS: CONDOMÍNIOS EDIFÍCIOS SEROP KHERLAKIAN E 
• COMENDADOR AFFONSO KHERLAKIAN e JL PARTICIPAÇÃO LTDA. 
• JUIZ: OLAVO DE OLIVEIRA NETO (GALERIA PAGÉ) 
• DIREITOS AUTORAIS Ação cautelar de vistoria, busca 
• e apreensão Laudo pericial que conclui pela contrafação 
• de diversos softwares comercializados no condomínio réu e nos espaços 

administrados pelos réus Ação principal 
• indenizatória Ilegitimidade passiva afastada  
• CONDOMÍNIO E ADMINISTRADORA QUE PERMITEM A VENDA DE 
• PRODUTOS ILÍCITOS E SE BENEFICIAM INDIRETAMENTE DO COMÉRCIO 
• Sentença anulada Prosseguimento do feito RECURSO PROVIDO. 
 



 INOVAÇÕES DA SENTENÇA:  
 
 - RESPONSABILIDADE DAQUELE QUE EXPLORA    

ECONOMICAMENTE O PRÉDIO ONDE HÁ A PRÁTICA 
DE PIRATARIA.  

 
 - LEGITIMIDADE PROCESSUAL ATIVA DAS 

ASSOCIAÇÕES DE  TITULARES DE DIREITO AUTORAL 
 
- VALOR EDUCATIVO DA CONDENAÇÃO:  

- R$ 7.000.000.000,00  (SETE BILHÕES DE REAIS) 

 



TRIBUTAÇÃO DAS REMESSAS AO EXTERIOR 
 

CIDE- Serviços: devida pela pessoa jurídica detentora de licença 

de uso ou adquirente de conhecimentos tecnológicos, bem como aquela 
signatária de contratos que impliquem transferência de tecnologia, (os 
relativos à exploração de patentes ou de uso de marcas e os de 
fornecimento de tecnologia e prestação de assistência técnica); contratos 
que tenham por objeto serviços técnicos e de assistência administrativa e 
semelhantes ou remeterem royalties 

          NÃO INCIDE 
•sobre as remessas ao exterior em pagamento de licenças de uso, de 
direitos de distribuição ou de direitos de comercialização de 
software  - lei 11.452/2007 salvo quando envolverem a transferência 
da correspondente tecnologia.  



TRIBUTAÇÃO DAS REMESSAS AO EXTERIOR 

INCIDE  PIS/PASEP-Importação e  COFINS-Importação –  

Cf. art 1º e 3º da Lei Nº 10.865/2002,  as duas contribuições são devidas na 
Importação de Produtos Estrangeiros ou pagamentos, como contraprestação por 
SERVIÇOS prestados.   
 
Nota: As remessas em pagamento de de “direitos de distribuição” ou de “direitos de 
comercialização” de software são de outra espécie: “remuneração,de direitos de 
qualquer natureza”, não incide PIS/COFINS. 
  

ISS-Importação (§1º, do artigo 1º, da Lei Complementar Nº 116, de 31/07/2003: O 

imposto  incide sobre O SERVIÇO  PROVENIENTE DO EXTERIOR do País ou cuja 
prestação se tenha iniciado no exterior do País.”  
 
Nota: sobre as remessas ao exterior em pagamento de “direitos de distribuição” ou de 
“direitos de comercialização”  de software já que não se enquadram como “serviço” 



TRIBUTAÇÃO DAS REMESSAS AO EXTERIOR 

 
INCIDE IMPOSTO DE RENDA NA FONTE 
Conforme artigo 709 do Decreto Nº 3.000 (RIR/1999) e o artigo 
artigo 72,  da Lei Nº 9,430/96  
Reter e recolher Imposto de Renda na Fonte na forma de 15% sobre o 
valor  devido . 

Caso não faça a retenção, assumindo a responsabilidade tributária, 
recolherá 17,65% do valor remetido ao exterior, com recursos próprios.  
Há países com os quais o Brasil assinou tratados para evitar a dupla-
tributação que apontam outras alíquotas. 
RECOLHAM O IR-Fonte, no ato da remessa via DARF com o código de receita 
9427 
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• Aplicação da Legislação Brasileira 
em qualquer conexão via internet em  que  “houver um cidadão 
brasileiro numa das duas pontas”  ou então “um terminal situado no 
Brasil” usado nessa comunicação, ”será aplicada a legislação brasileira 
em relação aos dados que circular nessa comunicação”. 
Art. 11. Em qualquer operação de coleta, armazenamento, guarda e tratamento de 
registros, dados pessoais ou de comunicações por provedores de conexão e de aplicações de 
Internet em que pelo menos um desses atos ocorram em território nacional, deverá ser 
respeitada a legislação brasileira, os direitos à privacidade, à proteção dos dados 
pessoais e dos e ao sigilo das comunicações privadas e dos registros 

§1º O disposto no caput se aplica aos dados coletados em território nacional e ao conteúdo 
das comunicações, nos quais pelo menos um dos terminais esteja localizado no 
Brasil 
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• Takedown Notice 

O Marco Civil disse que “continuam válidas as regras das leis atuais, até 
que uma nova lei de direitos autorais venha a cuidar do tema de forma 
distinta”. Hoje, em matéria de direito autoral, as empresas e as 
associações solicitam a remoção do conteúdo infringente. Se o ISP 
(fornecedor de serviço via internet) deixar de remover, ele se torna 
responsável pelos danos causados por esse conteúdo violador dos 
direitos autorais. Com isso, Google, Mercado Livre e outros provedores 
de serviços pela internet, tem se esmerado em REMOVER imediatamente 
qualquer conteúdo violador de direitos autorais TÃO LOGO SEM 
COMUNICADOS pelo autor ou por entidades que o representam 
Art. 19. Com o intuito de assegurar a liberdade de expressão e impedir a censura, o provedor de 
aplicações de Internet somente poderá ser responsabilizado civilmente por danos decorrentes de 
conteúdo gerado por terceiros se, após ordem judicial específica, não tomar as providências para, no 
âmbito e nos limites técnicos do seu serviço e dentro do prazo assinalado, tornar indisponível o conteúdo 
apontado como infringente, ressalvadas as disposições legais em contrário. 
 § 2º A aplicação do disposto neste artigo para infrações a direitos de autor ou a diretos conexos 
depende de previsão legal específica, que deverá respeitar a liberdade de expressão e demais garantias 
previstas no art. 5º da constituição federal.  
 
Art. 31. Até a entrada em vigor da lei específica prevista no § 2º do art. 20, a responsabilidade do 
provedor de aplicações de Internet por danos decorrentes de conteúdo gerado por terceiros, quando se 
tratar de infração a direitos de autor ou a direitos conexos, continuará a ser disciplinada pela legislação 
autoral em vigor aplicável na data da entrada em vigor desta Lei. 

 



OBRIGADO! 

(55 11) 2161 - 2833 

www.abes.org.br 


